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ESTADO DE RONDÔNIA
pdfpptttiRA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI ,

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLAÍffiJAN^O - SEMFAGESPCOORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Mensagem de Lei N® 032
em, 02 de março de 2023.

PROPONENTE:
TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO
REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Tenho a honm de f dípS

sits^orsri/SziTa!"
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saude-SEMUSA.

despesa.

prÕSS de âpr°eço e distinta consideração, em regime de urgência nrgeiifssin.a.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO

Ucimaura Pinto Martins
Diretora
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMEAGE^P"
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

V

Projeto de Lei ns 1420 Em, 02 de março de 2023.

X isil A Fí M Ij F'-i i C I P A L O
CAND£!AS do JAfííARj "Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,

Píl£CES!2ro -j '7'^ através da abertura crédito adicional especial por superávit
! y y / jL(y cy financeiro- repasse de Emenda Parlamentar, processo SEI

N^OOOS. 604831/2021-48, no valor de R$. 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais), no orçamento vigente do

:ASSi N ATURA • Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA".
Lucimaura Pinto Moríins

DiretOfcPrêfèl^áiVdo Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conf^BáitOíetefffiiha a legislação vigente;

. FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro- repasse da
Emenda Parlamentar, processo SEI-N20005. 604831/2021-48, no valor de R$. 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais), para dar cobertura à despesa com aquisição de grupo
gerador de energia e caixa de agua em atendimento ao hospital de pequeno porte Santa Isabel
através do Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

OUTRAS TRANSF. DO ESTADO AQUIS. EQUIP.MATERIAL

Total da receita R$ 250.000,00

TOTAL GERAL R$ 250.000,00

.SIIPÍ.F.MENTACÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER"EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA 0106 PROG. MUN. DAS ATIV. DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

AÇÃO 1041 E. PARLAMENTAR EQUIP.MATERIAL HPP SANTA ISABEL

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada A
oelo Sistema)

utomaticamente Total da suplementação R$250.000,00

TOTAL GERAL RS 250.000,00

Art. 22 - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit), descrito
no artigo anterior advirão da Emenda Parlamentar processo SEI NSOOOS. 604831/2021-48 no valor de R$.
250.000,00 (duzentos e dpquenta mil reais);

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e
adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação
vigente; ui- -

Art 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMAR!
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO
CNPJ: 63.761.902/0001-60 -

76.660-000

h.-

I

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 01 de março de 2023.

De; Planejamento - SEMEG
Para: Procuradoria Geral do Município - PGM

Senhor Procurador,

Considerando a solicitação para elaboração de projeto de lei (ID 777.BC2) e autorização
do Secretário Municipal de Economia e Gestão (ID 798.98B), submetemos a esta
Procuradoria a Minuta de projeto de lei que dispõe:
"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura
crédito adicional especial por superávit financeiro- repasse de Emenda Parlamentar,
processo SEi N-0005. 604831/2021-48, no valor de R$. 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mii reais), no orçamento .vigente do Fundo Municipal de Saúde-
FMS/SEMUSA".

Cordialmente,

-lD-7A3E3lTMÓN|GA^EN0RI0-DA-SlbVA{piyO3/âO23'12;56:22j;PaIara^^
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Mensagem de Lei N- XXXS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

em, XX de XXXXX de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares,
para encaminhar minuta do Projeto de Lei n^ xxxxx de xxx de xxxxx de 2023, SUMULA: dispõe
sobre inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de crédito
adicional especial por superávit financeiro-repasse da Emenda Parlamentar PROCESSO SEI
N^OOOS. 604831/2021-48, no valor de R$. 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-SEMUSA.

O presente projeto de lei visa à aquisição de grupo gerador de energia e caixa de
agua em atendimento ao hospital de pequeno porte Santa Isabel, através da celebração da Emenda
Parlamentar com a Secretaria do Estado de Saúde-SESAU -Governo do Estado, para dar cobertura à
despesa.

O
x

<

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
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limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Minuta de projeto de Lei XXXX Em XX de XXXXXXXX de 2023.

"Autoriza a Inclusão e readequaçâo, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial por superávit
nhanceiro- repasse de Emenda Parlamentar, processo SEI
NSOOOS. 604831/2021-48, no valor de R$. 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA".

:  Prefeito do Município de Candeias do )amari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
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Art 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequaçâo, através da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro- repasse da
Emenda Parlamentar, processo SEI N^OGOS. 604831/2021-48, no valor de R$. 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais], .para dar cobertura à despesa com aquisição de grupo
gerador de energia e caixa de agua em atendimento ao hospital de pequeno porte Santa Isabel
através do Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias:

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

OUTRAS TRANSF. DO ESTADO AQUIS. EQUIP.MATERIAL

Total da receita RS 250.000,00

TOTAL GERAL R$ 250.000,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇÃO 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA 0106 PROG. MUN. DAS ATIV. DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE

AÇÃO 1041 E. PARLAMENTAR EQUIP.MATERIAL HPP SANTA ISABEL

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação RS 250,000,00

TOTAL GERAL RS 250.000,00

ArL 2° - Os recursos para cobrir as despesas do crédito [superávit], descrito
no artigo anterior advirão da Emenda Parlamentar processo SEI NSOOOS. 604831/2021-48 no valor de
R$. 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais);

Art. 3-. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e
adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação
vigente;

Art. 4". Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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00 OAMAR. / RO - 76.860^00

CNPJ: 63.761.902/0001-60 '
c. -

/fcV^Sr-i^ ^
DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARl/RO, 28 de fevereiro de 2023.

A Coordenadorla de Planejamento.

Para atender a solicitação contida no documento de id. 777BG2.
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00 JAMAR, / RO - 76.360-000

CNPJ; 63.761.902/0001-60 3\

Sf" íf ;

/  .

OFICIO

H°- 107/SEMUSA/2023

CANDEIAS DO JAMARl/RO, 23 de fevereiro-de 2023.

Ao Ilustríssimo Senhor
ANTÔNIO MANOEL REBELLO CHAGAS QPMPAppqp
Secretário Municipal Geral, Fazenda, Gestão e Planejamento SEMFAGESP

ASSUNTO: Solicitação de Elaboração de Projeto de Lei.

Ilustríssimo Senhor Secretário,

Ao cumorimentá-lo, vimos através deste solicitar de Vossa Senhoria, construções técnicas necessárias por
meio da COORDEPLAN para elaboração de Projeto de Lei a ser enviado para Gamara Municipal deSl do —o para aprovaçlc através do crédito
finalidade de inclusão de ficha/elemento de despesa no orçamento de 2023, para atender as demanoas

- SEMUSA, conforme necessidade a baixo; _
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Órgão 02

Orçamento

SUB-Função

Elemento de despesa

Programa

Aquisição de grupo gerador de energia

02.29.01

10.302

4.4.90.52

106

^oder Executivo

Fundo municipal de saúde (SEMUSA)
Media e alta complexidade
Equipamento e Material Permanente
MAC

R$250.000,00Valor total

habilitado;

Diante do exposto, solicitamos atendimento do procedimento e providências cabíveis quanto ao
prosseguimento após apreciação e deferimento do pleito.

Atenciosamente,

Ássiriãtüravdot Dòcumentã

--Tnr777Dpõ'"Fn§ÃKÍGElÂTERMÍRÁIbESQUZ^.LTMA(23/02/2'Õ23j6;5I:16L
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Extrato dé Gontá Corrente

Cliente • Conta atual

Agência 7133-1

Conta corrente 11908-3 FUNDO M S CANDEIAS JAMT^Rl
Periododo 04/2022
extrato

G33l23,1302fi84742Ó12
^  j^23/b5/2022 13:17:17

Lançamentos

Dl. Dt.
balancete movimento

29/03/2022

07/0412022

07/04/2022

Í8/Ó4/2022

30/04/2022

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor B$
OOOO 00000 000 Saldo Anterior

99015 870 Transferência recebida 557.133;000,005.725 lOp.opOiOO G-

07/04 7133 5725/8 FUNDO MUNICIPA

99015 870 Tratislerénciareceblcla .657.133.ÓD0.005.725 ■

07/04 7133 5725r8 FUNDO MUNICiPA

13049 345.BBRFCPÁutoma!lcb 1.201,972 705.000,00,0

00000 999 SALDO

7133

7133

ÒOOO

0000

250.000;ÓO G

Sãtdó

355;0cíO;0dG:.

7ò50oü;oo e

O.QOÇ

■q;ooG

OBSERVAÇÕES;

Transação efátiiada com sucesso por. JE676657 ANTONIO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS.
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1
prpffitura de candeias do jamari
A^TANCREDO NEVES. 1781 - UNIÃO. CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60 :f\\

Informações do Dòcümento ; : ^ '' ̂ ^ ■ . ,■ \ ■ ,

ID do Documento; 4776C2. Tipo de Dpcumentó;TERMÒ ,DE JUNTADA

Juntado por ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA UMA CPF: 825.52*."2-*5 . em30/09/2022 - 09:46:15
A autenticidade do documento:podé ser conferida no site. m^psV/nthiis.carideipsdoiàm^n ro:qóvifír/vçrdocÕmento..

nõriinb dé Áiiteriticidàde deste-D'ocurfièhtó:Ò977.2746.8l53'.lJ06H.6727.,.

,  . ' 1 i : , ; I 1 1

0977.2746.8153;U06H.6727
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DADOS GÁDASTIiAiS

DE DO]
Tcspj63^61 J9^2Í^Ô0146Õ

lAMARl

Endere^ í- Üriião
Avenida Tancreat
Cidade

Candeias do
U.E.

RQ
C;E;P.

76í860r000
DDD/Tdlefóiíê

(69)3230-1200

jaiiitui

COntaCorrente iBanco Agência práçâdePagamenip

NobO;dO Responsâvei fFonuiniRIRGZ J _8^;i(>36.21^ .
V AL I CUV - i
C.I./0rgão Expedidor

9Ò8.Í96:SRSDEG/R0 _
Cargo

PteiféitO;
Etinçao . ,

ChefePdOíExeputiyo.

í - OÜTRQS PARTÍCiPÉS
Somç.

Noníé do Responsável
CI/Qrgãô Expediaor

C.G.C./G.P.F.

Püriçâp. CPF

WalríciiK

Endereço Rêsideriçial Mdkdéí CiE.P.

2 - DÍ^GÉaÇÃOÍ>0 PROJETO
Títülo do Projeto

P.^i-irtttn de Execução

Construção deünia caixa
r^qhtiaías do Jamari •-

Início 'pèndin®
Í2ôidids

Aquisíção. de Instálaçãõ
nnmüaifcípb, de do Jaman ̂ O



Cd
.

.=
 oo

c: ,
6W6

.7W
40.

3S9
1 .«

77.
660

2 - A
TH
US
 - P

RE
PF
,T
U^
 CE

 CA
NC

E.
AS

 OO
 OA

.AR
, - R

O

0
5
 *
0
 

5
5
 
5?
^

^
 w
 
o
 J
Q
 
2
 ■ 
«

i
l
s
a
s

S
 .
 
:r

' 
!j
>'
.g
 '
e

, 5
 o

a.
-t
x 
S
'
 g
 .
Si

S
.
 p
 

»■
 
a

 
w

5.
 5

, 
S

i-S
 

-■
g,

 S
' .

g*-
 §

' •s
»

. 
Ê;>

 
a

 ^
•
n

-
 5Í

'
o

 
P 'O

w
 5 

■§
tá

 
W 

S
..O

 
=

 :.
S.

-
 w

. 
0

7
'<

D
£S

>r
l 

H
. S

" 
®

50
 

O
': 

_
 
p

 ■ 
:p

■a
 
P

 
_ 

"p
 -

d
i 

S^
Pi;

 g
 a

. O
-ig

- ig
Sr

|§
-|;

g^
§'

O
 í 
g

 
3.

« 
C

 0
3

3
- 

2
. 

g-
 
P

 
-Q

.
Pi

 •§
 O

- §
•■■

»■ 
I&

I:
 |f2

:.:^
 t.

^
• ^

 
O

' 
'fs

» 
-ft

i'. 
-ir

T*
ic

«
•O

: 
fU

W
' 

•

'.
U

l« 8

.w
 m

 *p
 '

5?
'&

 S
i 

.P
a-

Bi
 1
. a

'
3 •i S

 I
g'

 n
 °

 3
 >

^
 g
 ̂

 ig
gi

ip
 rg

i|
'l

&
 s-

 .
r

Ò
i 
c
*
^

c
x

0
5

?T
»*

a 
o

 
s
 
o

. ,g
T .

-o
 
a

 
S

* '
S

i 3
' c

^'
n

a
 . P

 ' S
: g

 -p
. 

g
■«

 -o
. M

. p
, á

. 
3

;o;
 ^8.

: 2
. §

 3:
 t,-

P
 ;,j

ã 
O:

 S
,:0

0 
.2

■C
o.

 
s
i-

 
ft

, 
w

,

|
 #
| Í
f 

f
§^

,.'e
ú q

; e
6:'?

S; 
o"

•io
'p

-. 
°
 if

- 
S

i 
-

^
 s
 -
 a

 ?
r

i^
-ía

- 
o;

 a
 &

#•
P

 t
o

 .
;v

. O
 

O
i.

:«
 "S

 •;
£ 

o.
 

g
. S

 
g;

 3
; C

 ■ ■
« 

g
 

M
 ; 
5
;

;g
 rg

 
<3

- w
'

•O
 ÍM

 iS
 .io

i P
-' 

S
id

ú 
Q

 2
 ..'

3,-
. p

 ;,*
2'

^
 i
 a 
a

t
 it

 SS
;

i;£
E;

, »
• 

'cv
,

:Í.
Íí|

-S
05

- 
^
 O

VW
-

.
 o
 

w
 

oc
a

•■Ç
fl; 
3

; 
CO

.
.a

. g
i ã

- 
a

'
■g

, 
á:

.S
;

■§■
• ^

 gr
-S

i..
P

. 
S

iA
p

-
P'

- .
a

1
* 

&O
L

w
E

 s
-p

S
f-

a
f^

^.
•a

i-g
?"

g'
'c3

'«
-;

S
ig

r
W

.p
 p

 ^
.M

-P
.P

 
3

Si
? 

3
. 

P
- 

P
-

•fe
 «

■■
Sj

.a
V/

à"
P 

.1
,•7

* 
^
 .

,0
^ 

rw
S

 ,
';2

. .
-a

'- 
pa

w
. 

.0
 
H

 p
'ia

i2 
a.

-'r
'' 
3

.p
:- 

'O
 v

P
; -

P.
..

3
 

Q
Q

 
O

i

3'
 i
 °

" t
§

»
 ^

 t
í

B
'

P
'.

i «
.

~
p

.
»

*•

" 5
*-

p.
> ã p
.

. 3
'

P
3-

.
■

O P
'.
.

■J
5'

p
<

O
'

ds
 

,1

iS
- 

o
'

3
; 

w

^
 ;w

 
■

p |tl
.^

,W
 P

^ 
ÍS

Í;

, p
i>

t3
s.

 .p
j,^

B
- 
o

 
o

r -
.•©

 "O
,/; 

O
':

'

P
3 S
;

.'.r
TJ

-
G 1

W
G

'-
•t

í,
C

O
iP >

Õ: G
B

.

1
B

■G
'

w
«

•
ÍS

Í
€>

Ó 'i
u

i
0

s
t

M
z

>
'

V
i'

»
;

G -V
r-

2
:
i

I
 -^T

Í-

Pa
q.:

 2
/5

la
 do

 Do
e.:

 77
79

48
-23

/02
/20

23
-16

:40
:59



TZ
AT
7 c

cn
o 

AT
UI
 m
 -
 P
RE

FF
'^

'"
^ 
D
E
 C
AN

DE
IA

S 
D
O
 J
AM

AR
I 
- R
Q

Co
d.

 de
 Au

ten
tic

ida
de 
do
 Do

e.:
 16

W6
.7

W4
0.

35
91

.E
47

7.
66

02
 - A

TH
US

 P
RE

FF
. 

ka

i ,t
ar
«

o o o c
5

.
o

m
.

t
ó

ii
S/

í

'
O
'

:
o
-
.

o .<
=>
.•

o
:
;
o o P
i
-

a o
>
o
.

3^
.

o
\

C
O
. 1 O O o-. D
J

I
C
O

;t
ü?

-

=
0
'
'

O
'
;

v
O
Í

-
I
#
 

l-
.

o
.
.

Í
O
;

€
»
J

K
i

fc
Á
o O
'
O "
o
o t
o

■
W

.■
:o

O 'C
S,

7
o
p

.p rí o
.

D
:.

0 «
•

0
1

o
;.

3 C
5-

»
'0

;.

•o
.

•3
.-

.<
p

.

.B
:

'O

U :a
l.'

» <9

P

«
/ 

)Q
.

p
; 
;o

.0
,'

:c
' 1, i"; ?■
;

'é
•o

V
a

:

§i

e? î O
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MÍEí^EÍTURA municipal BE €AI^E»E^

PLANO BE TRABALHO ã#

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1,00)
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Meta l®Rèpassé 2®Repasse 3°Repás'se 4?Rèpásse 5® Repasse d?"Repasse;
250.000,00; r -

Metá) . 7° Répassè 8? Repasse 9°Repãsse 10° Repasse 11® Repasse IPRepásse,

• • - r -- -

PROPONENTE (CG>NTRAPARt]IDA)
Meta l°Repassé 2°Repasse 3®Repasse 4® Repasse ^ 5® Repasse 6® Repasse

25.000iG0 - -- ■-

Meta TRepasse 8°-RépáJssé 9® Repasse 10? Repasse 11® Repasse 12° Repasse
r - -

,
-■

7^DLCÍLARA<Í^Q

Ná quálidade dè representante legal áa Prefeitura MuniçipáLde Cím^
declaroV para fins de prova junto ao Governo do Estado dé .Rôndõriiai para ps efeitos p sóB pf
penas da lei, que; inexiste qüalpuer débito: ém mora cpní' quãlfiUer xór^Q pu entidade: dã
Administraçào Estadual, que ifepê§a a transférêneià; de recursos onunüps de dotações eon^^
nos orçamentos do Éstadb,. na foiTua destep^^^

Pede deferirnentcír

VALTEIR GERAL!
Munic

08 - APRQVAGAO PELO CONGEDENTE
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CNPJ: 63.761.902/0001-60
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Gff/irno lio Eoltiio do

RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

NE - NOTA DE EMPENHO

ESTADO DE RONDÔNIA
Nota EmF

Ano Base

Unidade Gestora

170012 Fundo Estadual de Saúde

Número

2021NE00B052

Gestão

17012 Fundo Estadual de Saúde

Evento

400013 RC09-Etnissão de Empenho da Despesa Pié-Empenhada
Credor

84.744.853/0001-28 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAiNDEIAS DO J/\MARI

Endereço Credor

RUA R ANALIA 000080 SETOR 03 - UNIÃO - CANDEIAS DO
JAMÀRI - RO - 76860000
Grupo Programação Financeira
007 Emendas Parlamentares

Modalidade Licitação

08 Não Aplicável

Complemento

170012 17012 1 Diversos

Unidade Gestora Nota Descentralização Crédito

Processo

0000.000000/0000-00

Referência Legai '

DCOG-NT02/08

Modaiidade Empenho

Ordinário

Data Referência

30/12/2021

Nota Empenho Originai

Pré-Empenho
2021PE002588

Empenho Centraiizado
Não

Valor

250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais)

Tipo Prestação Contas Tipo Contrato
Outros

Obedece Ordem CronológictTransaçao

0540 Nota Empenho Sim

Gestão Nota Descentralização Crédrto

Nota Descentralização Crédito

Contrato

DO JAMARI (0023138922). PROCESSO 0005.604831/2021-48.

Entrega

Data Prazo
Limite

Classificação Orçamentária

Esfera

Seguridade

Função

10 Saúde

Unidade Orçamentária
17012 '

Programa Trabalho
10 301 2084 0253 025301

Programa

2084 GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE

Subação

025301 APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM
ATUAÇÃO NA ÃREA DA SAÚDE
Natureza Despesa

44.41.42.01 Auxilies de emendas parlamentares

Subfunçâo

301 Atenção Básrca

Ação

0253 APOI/>iR ENTIDADES PÚBLI(3AS E PRIVADAS
COM ATUAÇÃO NAÃFtEA DA SAÚDE
Fonte Recurso

0.1.00.001012 JEAN OLIVEIRA

o
N

M

<0

m
ev
o
CM

M
CM

Cronograma Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agosto

Novembro

Março

Junho

Setembro

Dezembro

a»
t-

r-

250.000,00

Descrição itens

Item C6d. Material Otd Esnecificacão

NE - Nota de Empenho 0023178857

Unidade Medida

SEI 0005.604831/2021 -48 / pg. 1

Valor Unitário

SI
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SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitido em 30/12/2021 às 12:09 por Emiliano Delgado Neto
Págii

ESTADO DE RONDÔNIA
Nota EmF

Ano Base

Unidade Gestora

170012 Fundo Estadual de Saúde

Gestão

17012 Fundo Estadual de Saúde

Evento

400013 RC09-Emissão de Empenho da Despesa Pné-Empenhada
Credor

84.744.853/0001-28 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CANDEIAS DO J/VMARl

Endereço Credor

RUA R ANALIA 000080 SETOR 03 - UNIÃO - CANDEIAS DO
JAMARl - RO - 76860000

Número

2021NE006052

Processo

0000.000000/00OO-OO

Referência Legal
DCOG-NT02/08

Modalidade Empenho
Ordinário

Valor

Data Referência

30/12/2021 .

Nota Empenho Original

Pré-Empenho
2021PE002588

Empenho Centralizado
Não

250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais)

O
o;

<

FERNANDO RODRIGUES MÃXIMO

Ordenador Primário

MARIA SELMA LIMA

Ordenador Secundário
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SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompantiamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitido em 30/12/2021 às 12:09 por Emiliano Delgado Neto
Págii

BstilUtur»

etetrdnio

Documento assinado eletronicamente por Maria Selma Lima;
caput e seus §§ 1° e 2°, do nermm n° 21 .TQd de 1 Abril tle 2Q17.

Coordenador(a), em 30/12/2021, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18

seiig ^  ■».Níuo m »'«• -
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1° e 2°, do Dnrrclon 211704, rie 5 Abril tÍ8 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site porraldoSEl. informando o código verificador 0023178857 e o código CRC CECD67E9.

Referência: Caso respondo esta NE - Nela dc Empenho, indicar expressamente o Processo n® 0005.604831/2021-48
SEI n®0023178857
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Governo do Estedo de

RONDÔNIA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Núcleo de Elaboração de Estudos e Projetos - SESAU-NEEP

Informação n° 110/2022/SES AU-NEEP
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UNIDADE:
SESAU-RO

PROCESSO N°: 0005.604831/2021-48

CONVENENTE: Prefeitura de Candeias do Jamari

OBJETO: Aquisição de Grupo Gerador e Caixa D Agua

VALOR GLOBAL: R$ 275.000.00

VALOR DA

CONTRAPARTIDA:
R$75.000,00

FONTE:
0.1.00.001012

PROGRAMA DE TRABALHO:
103012084025301

ELEM. DE DESPESA:
44.90.52

NOTA DE EMPENHO N°: 2021NE006052 (0023178857)

1 Trata-se o presente processo aaminisnauvo ue 5>uii^iiavau uv - a
«rinnHn fin Fundo Municipal de Saúde de Candeias do Jamari com recursos provemente de Emenda
Parlamentar Impositiva de autoria do Deputado Estadual Jean de
termos da Portaria n° 4471 de 10 de dezembro de 2021, publicada no Diano Oficial do Estado (DOE^
244 de 13 de dezembro de 2021,aprovada pela Comissão I^^ergestores Bipartite -
Resolução N° 490/2021/SESAU-ClB (ID 0023185364 ), publicada no Diario Oficial do Estado (DOE) N

de dezenibro de 2021, consolidando e regulamentando o disposto no
26 607 de 02 de dezembro de 2021 (ID 0023226776 ), Acresce o Capitulo XV-A ao Decreto_n 26.165,
de" 24 de junho de 2021, que "Regulamenta as tonsferências de
Indireta do Poder Executivo do Estado de Rondoma e revoga o Decreto n 18.221, de 17 de setembr
2013." . .

1 1 O objetivo especifico da presente repasse é proporcionar a oferta de Aquisição de
Grupo Gerador e Caixa D'Àgua para suprir a neoessidade da popuiaçdo

devtoente arXrp™M"ÔujÇÃÕ N. oÕwOlMESAU-CIB, de 07 de janeiro
de 2022; j o

1 2 Importante destacar qiie os recursos que envolvem transferência "Fundo a Fun o , j
devem ser transferidos aos Fundos Municipais de Saúde, independenteme^ & DeÍerSàto" ^
de instrumento congênere, conforme consagrado no paragrafo unico, Art M-A, do Decreto tstao ^
26.165/2021, ficando a prestação de contas a ser apresentada ^ Municipal ( ), g
conforme Lei Complementar n° 141/2012 e Portana n° 750, de 29 de Abnl de 2019, |

1 3 O valor de presente repasse é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil S

SrassrjSa^i^^^^ i
2 - Do objeto a ser contratado/executado:

2.1. Com referência ao olyeto a ser custeado com o presente repasse, tem-se que estã^^^
Informação 110 {0027421934) SEI 0005.604831/2021-48 / pg. 4 ■
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dentro das ações, projetos e atividades a serem fomentadas com recursos
Fundo Estadual de Saúde, a aquisição de grupo gerador conforme plano de trabalho ID (00231389p)

2 2 Embora a responsabilidade para aplicação dos recursos e cumprimento da objeto ,
proposto esteja sendo transferido ao Fundo Municipal de Saúde, o acompanhamento e fiscalizaçaa^JeyerLr exercida pelo órgão repassador, com emissão de relatórios penódicos e ateste da efetiva execuçaa d^_^objeto a ser realizado por servidor da SESAU/RO ou Comissão devidamente instituída, podendo ser valer.  de parcerias com os respectivos Conselhos Municipais de Saúde, para cumprir com as recomendações
inseridas no Art. 20, § 1, do regulamento vinculante ao repasse e aplicaçao do recurso.

3. Das análises procedidas constatamos a seguinte situação:
3 1- Quanto a habilitação tem-se que fora cumpridos todos os requisitos dispostos no art. 2°,

do Capítulo II - Da Habilitação, com base no CheckList (ID 0027418919 ), não havendo ^nalquer obicena tr^itação processual para liquidação da Despesa, vez que tais mfomaçoes, quanto^ a Conta
Corrente (ID 0023138922 ) , já está cadastrada na SESAU, logo primando pelo pnncipio da eficiem:

"  eficácia, atreito no Art. 37 da Constituição Federal, tem-se a tramitação processual para hquidaçao da
despesa.

Art. 2° Para receber os recursos de que trata este regulamento, os Municípios deverão ser
previamente habilitados pela SESAU/RO.

§1° O procedimento de habilitação será realizado por meio de processo administrativo
. próprio.

§2° Para a habilitação referida no caput deste artigo, deverão ser apresentados a
SESAU/RO, e anexados ao processo referido no §1°, os seguintes documentos.

I- Ofício do Prefeito Municipal solicitando e justificando a transferência financeira;
II- Plano de trabalho devidamente preenchido;

f  III. Ata ou protocolo de apresentação do plano de trabalho ao Conselho Municipal de
<  Saúde;

1  IV- cópia do ato de deliberação da CIB de aprovação do plano de trabalho,
°  3 2 No que tange ao Plano "de Trabalho, verifica-se que este está em conformidade com o

disciplinado pelo Art. 4°, Capítulo IV - Do Plano de Trabalho (ID 0023138922 ), por
que a análise Setorial, em cumprimento ao Princípio da Legalidade dar-se-a de forma objetiva, logo
se que efetivamente o Plano de Trabalho atende ao requisito legal ora citado.

And" O Plano de Trabalho dever ser integralmente preenchido, sem rasuras, contendo a
esvecificação completa, com descrição clara, detalhada e precisa, dos Equipamentos, Insumos,
Medicamentos, Prestação de serviços. Veículos e/ou das Obras a serem realizadas, e deve estar assinado

^  por autoridade competente devidamente identificada.
4 - Por fim considerando a importância da descentralização dos recursos, estando

cumprindo as exigências contidas na Portaria 4471/2021 que regulamenta a matéria na fonna demonstrada
nos autos somos de opinião favorável ao prosseguimento do pleito, considerando trata-se de emend^  impositiva do Parlamento Estadual, submetendo a presente Informação Administrativa a aprovaçao do

q  Gestor do Fundo Estadual de Saúde.

Reservado a Melhores Análises;

«  E o que apresentamos.

DO DESPACHO/Núcleo de Elaboração de Estudos e Projetos - SESAU-NEEP.
Encaminha-se para unidade;

À SESAU-CFES-RO,
Procedidas às analises, encaminho os autos para as devidas providências que o caso requer

Informação 110 (0027421934) SEI 0005.604831/2021-48 / pg. 5
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Porto Velho - RO, 30 de Março de 2022.

ijisinatura
eletrônica

assinatura
eletrônica

Ali ̂
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Documento eesmedoeletronicamente porEDICARLOS DE
30/03/2022, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, eom fundamento no artigo 18 caput e sejisJ^
1° e 2°, do neereto n° 21.794, de 5 Abril de 2017,

DE c

Documento assinado eletronicamente porMICHELLE DAHIANE DUTRA, Secretário(a), em
30/03/2022, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, eom fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1° e 2°, do np.r,retn n° 21 7Q4. de 5 Abril de 2017,.

nnr .niT.TO ANDRÉ RODRIGUES FERREIRA;

artigo 18 caput e seus §§ T e 2", do iiermon- nn ■ rsu,.. w ̂vw,
assinatura
eletrônica

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0027421934 e o código CRC 157D6AFB.

Referência: Caso responda este Informação, indicar expressamente o Processo n" 0005.604831/2021-48
SEIn° 0027421934
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Governo do Estado de

RONDÔNIA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

- DESPACHO

De: SESAU-CFES

Para; SESAU-GNAP (LIQUIDAÇÃO)
SESAU-NEFI (PAGAMENTO)

Processo N°: 0005.604831/2021-48 „

Assunto: EMENDA PARLAMENTAR FUNDO A FUNDO - Objeto: Aquisição de Grupo
Gerador e Caixa D"Àgua

Município: Candeias do Jamari o., oo/rvnm oc
Repasse ao Fundo Municipal de Saúde de Candeias do Jaman - CNPJ 84.744.853/0001-28
Valor: R$ 2^0.000.00 fdükntos e cinquentaji^r^) - t-sc o
Dados' bancários: Banco; Brasil - Agência: 7133-1 - Conta Corrente: 5.725-8

(0023138922 Pág. 01)

NE - Nota de Empenho SESAU-NEOR (0023178857) - R$ 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil reais)
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Senhor(a),

Com os cordiais cumprimentos, considerando os autos do processo trate-se de repasse
todo a fimdo de recursos proveniente de Emenda Parlamentar Impositiva
Estadual Jean dé Oliveira (0023003959), devidamente instriiido
dezembro de 2021 (0023139036), aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, ^ontorm
Resolução N° 490/2021/SESAU-ClB (0023146235), consolidando e regulamentando »
no Decreto Estadual n° 26.607, de 02 de dezembro de 2021 (0023139012), que acresce o Capitulo XV-
ao Decreto n° 26.165, de 24 de junho de 2021, que trata da transferência fundo a fundo de emendas
parlamentares para utilização na saúde pública.

O repasse do recurso, proveniente de emenda parlamentar, tem como objetivo "Aquisição
j  ror-o/irtr p Tniva D"Àeua" conforme especificado no Plano de trabaltio(OO23S22) devidamente aprovado pela RESOLUÇÃO N. 001/2022/SESAU-ClB (0023298503), de 07
de janeiro de 2022.

Considerando o Checklist SESAU-NEEP (0027418919) e Informação 110 (0027421934)
que relaciona e analisa todas as documentações de habilitação exigidas na Portana n 4471 de 10 dedezembro de 2021 (0023139036), onde no item 3.1, da mencionada FmèndrSlaLntarcumprida as condicionalidades para o recebimento do recurso proveniente de Emenda Parlamentar,
vejamos:

3. Das análises procedidas constatamos a seguinte situação:
3 1- Quanto a habilitação tem-se que fora cumpridos todos os requisitos dispostos no art. 2°. d»
Capítulo n - Da Habilitação, com base no Check List (ID 0027418919 ), nao havend_o qualque^3,
óbice na tramitação processual para liquidação da Despesa, vez que tais informações,

Despacho 0027734091 SEI 0005.604831/2021 -48 / pg. 7
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a Conta Corrente (ID 0023138922 ) , já está cadastrada ^a ̂ ESAU logo
princípio da eficiência e eficácia, atreito no Art. 37 da Constituição Federal, temj^ a
processual para liquidação da despesa.

Ante o exoosto encaminhamos os autos para proceder com a liquidação (SESAU-GM4.^1
com base na ííf-°NTt'Empenho SESAU-NEOR (0023178857) - R$ 250.000,00 (duzentos e
Cinqüenta mil reais), e posterior rgcasSÊ (SESAU-NEFI) ao Fundo Municipal de Candeias do Jamari.

Ressaltamos que os documentos que instruem o processo, bem como as declarações e
informações trazidas para os autos, são de inteira responsabUidade daqueles que as produziram.

Após o efetivo repasse, "encaminhar os autos do processo à SESAU-CPOP para
acompanhamento da prestação de contas e fiscalização Estadual, de acordo com o estabelecido na Portana
n° 4471 de 10 de dezembro de 2021 (0023139036).

Atenciosamente,

LUANA FARIA MENDONÇA
Técnico Adm. Operacional da Saúde

SESAU-CFES

FERNANDO VELASQUES GONÇALVES
Coordenador do Fundo Estadual de Saúde

SESAU-CFES

O
a.

<

Documento assinado eletronicamente por Fernando Velasques Gonçalves, Coordenador(a), em
31/03/2022, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1» e 2°, do necreto n° 21.794. de 5 Abril de 201?,.
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Doaunento assinado detronicamante porLuana Faria Mendonça, ™ 31/03/2^2 às
confoime horário oficial de Brasília, com fimdamento no artigo 18 capnt e seus §§ 1 e 2 , doDscEtSLm

j QMilnatura
í cKctrõn(c3 71 794. de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conterida no site portal do SPl. informando o código
verificador 0027734091 e o código CRC D0C0BE51.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo n° 0005.604831/2021-48
SEI n^ 0027734091
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

tíS C:.

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero; < i

proposição PROJETO DE LEI -' '
com matéria análoga INEXISTENTE

contendo ... . 29^ , , , . , folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornai oficial e leitura em pj^i^rio.
cmü,

LUCi MAU f^PWGDWRTI NS

Dir. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEÍ3ISLATIV0

i S. -'

\

\ ̂ n^J

Tramitação

Data Protocolo 06/03/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

10/03/2023 a emjenja da proposição
PROJETO DE LEI 1752/cmcj/2023 , ,

Segue para leitura em plenário.

CMG,

LUCi M AQR/mWO/MARTi NS

" Dir. Legislativò

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial é leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, /

Assinatura/Matrícula



POflEH L£GiUATIVa

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 06/03/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO PEjLEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição ' -

número 1752/cmcj/2023

13/03/2023 em Sessão

Segue este processo para providêncià's neCessãriàs'á trâmitação:' '-
Plenário;

projeto de LEI

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA

LUCIMAURfiPWTBW

Dir. Departãhierito Legislativo

:  C). .ir:;:



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

33

/

Tramitação

Data Protocolo 06/03/2023

Origem departamento legislativo, Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1752/cmcj72023 foi solicitado regime de tramitação

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

CMa,

FRANCiS^iMJSSEMiR DE LIMA ALMEIDA
PRESIDENTE/CÚd/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

Para fins de emissão de parecer pertinenté '

< CMa, ̂ .i í  / /

Assinatura/Matrícula

F'



ESTADO DE RONDONIA -;

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

de

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

06/03/2023

Gabinete da Prèsidência

Despacho iniciai

Destino presidente das Comissões

projeto de LEIPara Secretaria das Comissões. Proposição

número 1752/mcJ/2023

Jos termos do Art. 27, inciso 11, ietra B do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação l.-:

Comissão Permanente de Urbanismo infraestrutura Municipal,,Obras; Agricultura, Meio Ambiente, Política Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer. . . / -;

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação "

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Admimstrativa

Concluída a manifestação das comissões e ps devidos aper^^entos retornem os autos
conclusosà ^ ' ' ' . '

' , ' ' ' • 'VrÁNCIS^^^EMIR DE LIMA ALMEIDA
•' ' " . presidente

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDA

DISPENSADA

REQUERIDA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)

:om processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em Jornal oficial e leitura em plenário.

CMa, 7_

Assinatura/Matrícula
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARÃ^MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N°:1752/CMCJ/2023

PARECER 25/2023

"Autoriza o inclusão e reodequaçoo, no PPA, LDO e LOA 2023, através
da abertura crédito adicionai especial por superávit financeiro- repasse
de emenda parlamentar, processo sei n°0005. 604831/2021-48, no valor

e cinqüenta mil reais), no orçamentq ;
'  -Vigentè do fúndò rriüniçipal de saúde-FMS/SEMUSA." Ij

Autoria: Executivo Munícipél
Relátor: Jorge Ublrojoro Soldonh^

I - RELATÓRIO fvf

A matéria em análise Tramita nesta easa. legislatiya ppwniôiativa da ExecutivS;
Municipal.

; :;TArt.^88 - Compete à Comissão,de Justiça e Redaçãq/manifestar-se sobre todos c)s
assuntos entregues à sua,apreciação;;qUqrito, ao aspecto constitucional/, legal ou jurídicy
e qudnto ao aspecto gramatiçal ejógico, qüando~sÕircitqdo o seu parecer imposiçãS
regimental ou deliberação do PÍenórid. . ... . í. a . i ||

Vi."; Assim, o "projeto :encontra-se-nesta/comissãòr para emissão de parecer ern
aténdiménto às normas regimentais que disciplinam sua tramitação; estando,portantõj
sob; q responsabilidade ;destdf Comissãoii para; que seja- exarado o; parecqpsobre suiq
legqiidadé'e cbnstitucionalidade. ■ . . - t a ■ n

ll-VÒTODaRELATOR : |
■Diante do exposto, o voto do relatoré FAVORÁVEL ao prosseguimerftd do PROJET0

DE LEI N°: 1752/CMCJ/2023, para deliberação em plenário. Jí

ill - VOTO DA COMISSÃO
n

fí

t h.
v\.

Diante do apresentado, o vereador Claudiomar Lemos devSpuza e o vereadpr
Paulo Macório da SilyaTesolverri acompanhar o voto-do relator. . t

' V PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOStALBÈRTÔ BARBOSA pEíC

SOUZA

JORGE

, em 13/03^2023.

SALDANHA
bro Relator

IO DA SILVA
Membro

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro LJnião - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N^: 1752/CMCJ/2023

PARECER 25/2023

"Autoriza a inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial por superávit
financeiro- repasse de emenda parlamentar, processo sei
naOOOS. 604831/2021-48, no valor de- R$. 250.000,00

. (duzentos, ,e cinqüenta mil reais], no orçamento vigente do
fundo municipal de saúde-FMS/SEMUSA."

Autor: Executivo Municipal
Relator: Marcos Almeida da Hora

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias
do Jamari.

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N2:1752/CMCJ/2023, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei. ' •' L

111-VOTO DA COMISSÃO '

Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador Edcarlos
dos .Santos resplvem acompanhar o voto do relator.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO, em 13/03/2023.

SlIas:C(jraeiro da Silva

Presidente da cóihissão

Marcos Almeijda da Hora
Membro/relator

ís dos Santos

I da comissão



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
PROJETO DE LEI N° 1.752/CMCJ/2023.

.  .. - PARECER006/2023

"Autoriza a inclusão e reodequcção, no PPA, LDO e LOA

2023, através da abertura crédito adicionai especial por

superávit'tinanceiro- repasse de emenda parlamentar,

:  í, processo ;sei n°0005. . 604831/2021-48, no valor de R$.

".250.000,00.(duzentos e cinqüenta mil reais), no orçamento

✓'V : - " Vigente do fundo municipal de saúde-FMS/SEMUSA."

-RELATÓRIO

'  Autoria: Executivo Municipoi
/ Reiotor: Meire Mogaihães Gusmão

A matéria em análisé tramita nesta casa legislativa por iniciativa do

Executivo Municipal. ■ . ■ . , =c

,  ' Art£90-,C - Gompetea Gomissõo de Saúde, Assistência Social, propor é

opinar sobre questões Teldtivas à profilaxia sanitária; fiscalizar toda e qualquer »
ação dentro do Município de-Candeias do JamarLque tenha vinculação: a',
área dai/saúde, quando solicitado o seu„ parecer imposição regimental ou

deliberação do Plenário. , ■

Assim, o projeto encontra-se nesta comissão, para emissão de-parecer
em atendimento òs normas regimentais que disciplinam sua tramitação,
estando, portanto, sob a responsabilidade desta Comissão, para que seja
exarado o parecer sobre sua legalidade e çonstitucioindlidade.

II-VOTO DO RELATOR ^

Diante do projeto exposto, o voto é FAVORÁVEL qo prosseguimento do
Projeto de lei n°l .752/ÇMCJ/2023, para deliberação em plenário.

iii - VOTO DA COMiSSÃO

Diante do Relatório apresentado, os Vereadores Marcos -Almeida da

%JHora e Edcarlos dos»Santos resolvem acompanhar o votoída Relatora.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA-DE CARVALHO em 13/03/2023

pM

i

MARCOS ALMEIDA DA-HORA
Presidente MEIRE MAGALH

Memb

ED^ARLpã^OS SANTOS

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNÍCIPAL DE CANDEIAS DO JAMARÍ-RO

/Í&.31Í 'D,

jg período legislativo 2023

TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N^: 1.752/CMCJ/2023 DE AUTORIA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL "AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA
2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT
FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR, PROCESSO SEI NgOOOS.

604831/2021-48, NO VALOR DE R$. 250.000,00 [DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS],
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA
+N.2

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CliAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

05 JORGE SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

j i ./

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO ■  • V'. ̂

''' L \

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

APURAÇÃO
S: SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO

AUSENTE

"=^?tOTAL

-TJt

m
iã-

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO, 13 DE MARÇO DE 2023.

DOS SANTOS

LSSECRETARIO

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Plenário

Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi AProvado

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

ORDINÁRIA na data 13/03/2023

PROJETO LEI . r

1752/cmcj/2023 '
EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR, PROCESSO SEI NeQOOS.
604831/2021-48, NO VALOR DE R$. 250.000,00 (DyZEN:];OS E CINQÜENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE
DO FUND0:MUNICIPAL de SAÚDE-FMS/SEMUSA/

Segue juntado folha da única votação nominal

CMCJ, 13/03/2023

iTiNSLUCIMAU

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDÔNIA

CAMÀRA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

rS?
a\ Cie

ro

V\
ÇA

C/)\' f /s lio

,'tV
,-y/

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favbravel das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
reprovado em única votação na sessão 03 ordinária, reaiizada^ em 13/03/2023. Segue juntado o registro de votação
e única votação para providências necessárias, sj- . ,

PROJETO LEI , . V, E -

1752/cmcj/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO É REÀDEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL .POR SUPERÁVIT FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR, PROCESSO SEI NSQOOS.
è0483Í/202Í-48, NO VALOR DE RS. 250.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

CMÜ, 13/03/2023

lucimaut^!Wl^^nártins
Dir, Departamento Legislativo

■ ■ 3

r-;



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

c;

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTÓGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 17

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

'..L'

sV-U;''

1752/Ma/2023

referente à16/03/2023

projeto de lei ,, . y

1752/CMCJ/2023 ,
EXECUTIVO MUNICiPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
CRÉDITO' ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA
RARI^MENT^^^ PROCESSO SEI N^GOOS. 604831/2021-48, NO VALOR DE R$. 250.000,00
(PUZENJPS E CINQÜENTA MIL REAIS),.NO QRÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAúbE-FiyiS/SEMÚSA

Segue para assinatura do presidente.

CMCJ,

LUCIMAU ARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo á contendo' ' ' "
com processo apenso

contendo ; ■ . , ■ • folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em Jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

, T . CMa, /

Assi n atu ra/M atrícu Ia



i  ESTADO DE RONDÒfOA
I  ,Rp£írijpj, MUNICIPAL 0£ CâÜDEIAS 00 JAMÀ.Í

^  ' I GABk\'ETfc 00 PR^Pí^írnESTADO DE RONDONIA , j f-ECESjoo/protocoloGAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO ÒM^lS^ROt/èl^
AUTOGRAFO 17/LEG./CMGJ/2023;
PROJETO DE LEI N9 1.752/CMCJ/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA
2023, através da abertura crédito adicional especial por
superávit financeiro- repasse de Emenda Parlamentar,
processo SEI NSOGQS. 604831/2021-48, no valor de R$.
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-
FMS/SEMUSA".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas
conforme determina a legislação Vigente; ■'

atr:

LEI:

.i;}' /m

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se^inS

■' . .. . .. \

ms e

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da
Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit
financeiro- repasse da Emenda Parlamentar, processo SEI N^OOOS. 604831/2021-48,
no valor de R$. 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), pará dar cobertura à
despesa com aquisição de grupo gerador de energia e caixa de agua em atendimento
ao hospital de pequeno porte Santa Isabel através do Fundo Municipal de Saúde-
SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA
UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

VALOR
R$

02 PODER executivo"
02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-

FMS/SEMUSAé.'
OUTRAS TRANSE. DO ESTADO AQUIS.
EQUIP;MATERIAL

Total da receita R$ 250.000,00

TOTAL
GERAL R$ 250.000,00

SUPLEMENTAÇÃO
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO M

UNIDADE ORÇ 02.29.0
1

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMÜSA

SUB-FUNÇÃO 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E

Av. Taricredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Prefeito

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 15/cmcj/2023

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

16/03/2023 referente à

projeto de lei

1750/CMa/2023 ' -
EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA

PARLAMENTAR, PROCESSO SEI N50005. 604831/2021-48, NO VALOR DE R$. 250.000,00

(DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE^FMS/SEMUSA,. . ,
foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na ^J^/03/2023 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil segulnte^o protocolo.

CMG, 16/03/2023

lucImai^^^fHtMjértlns
DIr. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 30/03/2023



17/03/2023, 13:35 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N" 1.440 DE 16 DE MARÇO DE 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão-e readequação, no PPA, LDO e
LOA 2023, através da abertura crédito adicional
especial por superávit financeiro- repasse de Emenda
Parlamentar, processo SEI N°0005. 604831/2021-48,
no valor de R$. 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde-FMS/SEMUSA".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas
atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Mtmicipal aprovou e eu sanciono a
seguinte:

LEI:

O
a:

Oí
<

Art. 1° - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da
Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023,
por superávit financeiro- repasse da-Emenda Parlamentar, processo
SEI N°0005. 604831/2021-48, no valor de R$. 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil reais), para dar cobertura à despesa com aquisição de
grupo gerador-de energia e caixa-rie-agua em atendimento ao hospital
de pequeno porte Santa Isabel através do Fundo Municipal de Saúde-
SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentárias: ; .. . .

0
Q

w
<
UJ

Q
2
<
O

LU
Q

<
o:
ZD
H

UJ
L". -

f
t-

1

CO
3
X

X
CO
CO

>

CD
CO
CO
h-

T—

CO

ü
o

Q

CD
•g
"ü

■D
o
o

RECEITA UNtDADE ORÇAMENTÁRIA. VALOR R$

02 ■ PODER EXECUTIVO -j (

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

OUTRAS TRANSF. DO ESTADO AQÜIS. EQUIP.MATERIAL

Total da receita RS 250.000.00

TOTAL GERAL RS 250.000.00 ;

SUPLEMENTAÇÂO VALOR RS

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.302 ' ASSISTÊNCIA ■ HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

PROGRAMA 0106 PROO. MUN. DAS ATIV. DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXlDADEr,-. .,
•

AÇÃO 1041" • E. PARLAMENTAR EQUIP.MATERIAL HPP

SANTA ISABEL

C.ATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO ' B MATERIAL

PERMANENTE-

•  '

(Ficha a ser criada Auiomaiicamcnic

pelo Sistema)
Toiai ~da suplemcmaçào RS

250.000,00

TOTAL GERAL RS 250.000,00 • " ' "

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit),
descrito no artigç anterior advirão da Emenda Parlamentar processo
SEI N°0005. 604831/2021-48 no valor de R$. 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil reais);.

Art. 3°. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e
adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através
desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4**. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

https://www.dianomunicipal.com.br/arom/materia/C8B5E35F/03AFY_a8Unkch1NgVgREbH_-FLb0g4S4jzgx8YvB4oEg9TKqsfY9_h2HIBg_FZI88E...
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação" o recorte da publicação da lei ns 1440/2023, publicado no Diário

Oficial em 17/03/2023, edição de 3434

-A,

CMCJ,

LUCIMAUiWPIWtyiVIARTINS

Diret. Depts Legislativo



ESTADO DE ROIMDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

'¥ FfeÃo.

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

07/03/2023

Departamento Legislativò Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei 1440/2023 e que a referida norma publicada corresponde

Integralmente ao texto do Autógrafo 0^15/2023 ^ .

CMa,

luclmauraj
■  ' DIret. DeprtP Legislativa



ESTADO DE RÔK'DÔN1A
PODBR EXECÜTí\'0

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
gabinete DO;P1ÍBFEITO-G?

LEI Na 1.440
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De 16 de março de 2023.

7^f'
HORA

o A A I

'O

/

Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 207^ oh- -

riise^de^^^^EmendÍ^S fInánceiro^604831/2021-48, no valor "0" $" zKÕm 71 "T"^'
ITimaiiífSMSÍs Sr™s/SsS' ""-i» -""Sp"!?

Diretora Legislativa
Maí.496 do Município de Candeias do TamaH j
determina a legislação vigente; ' atribuições legais e conforme

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou,e eü,sanciono
a seguinte:

:: ■ LÈi: '■ " r

Credito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA^2(123"^D(jr^i"^^° i*®
Parlamentar,! iprocesso SEI NeoOOS. 604831/2021 48 oÕ i'""Í «Passe da Emenda

s:SaSir^s„t.o^"nrpiiii 5"-Mn„.cipaideSander3EMV3A.0PedeceSsl-!„=^^^
prirriTA . i '' • . • - ' - ^ -

UNIDADE ORçÁmENTÁRÍA VALOR R$

PODER EXECUTIVO- <
02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

OUTRAS TRANSE DO ESTADO AQUIS. EQUIP.MATERIAL

Total,da receita -i, ■.
,.-RS 250.000,00

TOTAL GERAL Rí 250.000,00
SUPLEMENTACÃO
ORGAO VALOR R$PODER EXECUTIVO
unidade orç 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Ísrmiisa

AS
SUB-FUNCÃO

SISTÊNCIA HOSPITALAR-E-AMBULÍATORIAI,
PROr,- IWiiWr nAO ATi\r'rvr-; .'.A.,. . ~PROG; MUNIDAS ATIV

10.302
PROGRAMA 0106 .DÊ Média E ALTA

COMPLEXIDADE
E. PARLAMENTAR EQUIP.MATERIAL HPP SANTA Karcí
EQUIPAMECATEGORIA ECON: 4.4.90íS2 NTO E MATERIAL PERMANENTE
T(Ficha a ser criada -Automaticamente

pelo Sistema]
otal da supiementação

RS 250.000,00

TOTAL GERAL RS 250.000,00

artigo anterior advirão da Emenda ^alíamentar^nro''"'^ as despesas do crédito (superávit), descriiio no
250.000,00 (duzentos erinquenm mjfreSr 604831/2021-48 no télor d, «.
PPA, LDO e LOA exerciclolIlTam.So^aS "^Írt
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Art. 42. Esta Lei entrará em yigor na data de sua .publicação.
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(•OOCM L^SLATfVOi,

ESTADO DE RONDÔNIA'

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

íi

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMiNHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei 1440/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização. •

CMCJ,

lucimai^JpiríííE^artins
Diret. Legislislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Departamento Legislativo

Despacho Finai

Destino Gabinete da Presidência

APRES|PENCiA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências à registrar no pre§fiiite processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMU, O/Oâ/2023

I u ci ma u r^iiStbjítacíi ns
Diret. Depat. Legislativo



l»OOE*jL£SIStATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

06/03/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO .

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto lei

número 1752/CMq/2023 , ,

atendida as condições necessárias; .

.  , CMG, . .

fránciscõSussemir de lima almeida

Presidente/CMa/2023



•  ESTADO^DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

" ■ DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

ai c/e

o.f
o ■

Tramitação

Data Protoioco

Origem

Situação

06/03/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO , ■

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO
: i' , .. . •/, i

Certifico que, após a conferência da sequência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despachò.da^presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE..

proposição projeto léi . '.r ,».:

número 1752/cmcJ/2023

■.■■ '• ■ir. .-. í;;v;ví,
- Cp;-! ; -Mv. . f > ; luCimau^íiSihlidfhártins
.  Din Departamento Legislativo

. L. í;'U,.;vi-\: AÍ.:- '
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